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Z VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 130/98-20 l',Atteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conÍêre a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que auloriza a:

INTERESSADo: Coplast lndústria Química Ltda.

E,\-DERf,Ço PARA coRREspoNDÊNcrA: Av. dos Oitis, n' 57í, Disúito lndustrial, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 04.672.29110001-15 INscRrÇÃoEsrroulr-: 06.300.044-0

Fonr: (92) 3617-254612500 Frx: (92) 06.300.044-0

REGrsrRo No IPAAM'. 1012.3221 PRocESso Ns: 0260/984/3

ArrvrDADE: Beneficiamento de Resíduos Sólidos lndustriais

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. dos Oitis, n" 57í, Distrito lndustrial, Manaus-AM.

Frilalroloe: Autorizar a recepção, segregaçâo e armazenamento temporário de
componentes eletroeletrônicos metálicos: beneficiamento de papel/papelão e
sucatas metálicas; reciclagem de resíduos de materiais plásticos, de resíduos de
tinta, recuperaçáo e confecção de embalagens de madeira para uso industrial, o
funcionamento de 01 posto para abastecimento de combustível (da frota da
empresa), serviços de destruiçâo/trituração de lâmpadas fluorescentes usadas e
destruição energética de resíduos de serviços de saúde (Classe D e E), bem como a
fabricação de resina termoplástica e de embalagem de material plástico.

PorENCrALPoluroon/I)Ecnlo,loon:Grande PonrE:Grande

Puzo or v,u-rolnn »rsr,l LrcExçl: ó53 oles.

,\ ten çâo:
. Esta licença é composta de 13 restrições e/ou condiçôes constantes no verso! cujo não

cumprimento/atendimento sujeitaró a sua invalidaçIo e/ou âs pen8lidades previstas em normâs.
. Esta licellça nâo comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. E§ta licenç, deve estsr dispostâ de forma visível (frente e verso), no local onde é desenvolvida , âtividsde,

Manaus, 14 de Junho de 2022

**
Wand do Nascimento

Direto

Av Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 dê Novembro
Fçne: (9212123â721 I 2123-673'l I 2'123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.05G030
web: www.ipaam.am.gov,br
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RESTRTçÔE§ ETOU CONDIÇÔES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N" 130/9&20 I'Arrersção

l. O pedido de licenciamento e a respectiva 
"on".riâo 

da mesmÀ só teú vâlidade quando publicada Difuio
Oficial do Estado, p€ri&ico regional local ou local de gande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e CâmaÍas Municipais, conforme ú1.24, dal-ei n"-3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licenga Ambiental deverá ser requerida num prazo mlnimo de 120 dirs, sntes
do vencimento, conforme âÍ.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas infoÍmaçô€s constantes no prm€sso ro. 0260/9t/V3.
4. Toda e qualquer modificaçáo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automâticâ

invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas paia a localizaçáo, alividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal documento exigido pela Legislaçâo Federal Estadual e Municipal.
7. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de rcsíduos de qualquer naturez4 devendo os

mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.
8. Realizar monitoramento trim€stÍsl dos efluentes final do Sistema de Tratamento de rejeitos hidrossanitários,

realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras seÍem coletadas

simultaneamente para efluente bruto e efluente final (pós tratamento), e os laudos analiticos indicaÍem no

mínimo os seguintes parâmetÍos para análise: pH, cor, turbidczâ DBOs' DQO, óleo§ e gÍrrrs, sólido§
totais, sólidos dissolvidos, sólidos sedimcoúvcis, sólldos süsp€trsos, sólidos voláteis' sólidos firos,
nitrrtos, tritritos, sulfctos, nitÍogênio orgloico totrl, fosfrto e coliform6 tcrmotolerertes, devendo ser

encaminhado semcatrrlmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticad4 com

assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos nÍveis de conc€ntlações dos

par.âmetros amostrados, compaÍados aos limites ilusrados na Resolução CONAMA n'430/201I que dispõe

sobre as condições dc padrões de lançamento de efluentes, complementâ e altera a Resolução ír'357Do05,
apresentar relatório conclusivo com as medidas adotadas para as devidas coneções.

9, Quando do esgotamento de lodo do sistema sanitáÍio, apresentaÍ ao IPAAM, documento comprobatóÍio da

execuçâo dos serviços
lO. Reatizar monitoramento trimestrrl dos efluentes oriundos do Sistema SeparadoÍ Agua e Oleo - SAO,

realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste ÍPAAM, devendo as amostras seÍ€m coletadas

simultaneamente para efluente bruto e efluente final (pós tratamento/ controle) os laudos analíticos indicarem

no mínimo os seguintes parâmetros paÍa análise: pH, cor, turbidez. DQO' ólcos e graxas mireÍris, ítrdicc
dc fênóin sólidos: dissolvidos, susp€rsos, sedimetrtáveis, firos e toteis e cotrdutividrde elétricr,
devendo ser encamiúado semestralm€nte a este Instiluto, os respectivos laudos originais ou cópia

autenlicadq com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos nÍveis de

concentrações dos par,ârnetros amosrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n'
430/201I que dispôe sobre as condições de padrôes de lançamento de eflu€ntes, complementa e alteB a

Resoluçâo n" 35712005, apresentar rclatório com as medidas adotadas para as devidas coneções.

tl. Dar destinação final ambientalmente segura para a borra oriunda do Sistema Separador Agua e Oleo,

devendo os Certificados seÍem apresentados semestralmenle ao IPAAM.
12. Manter âtualizado Certificado de Regularidade - CR sob controle e fiscalização do IBAMA
13. A cotrcesslo dests Liccnçr itrvrlid, qurlquer outro documerto expcdido pelo lPAAlu, prrr

rutorizsção dr rtividâde , que s mesml se reÍere


